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REQUERIMENTO 

EMENTA: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

informações e providências sobre a possibilidade de limitar o número de alunos da rede 

municipal de ensino, nas salas de aula da educação infantil, ensino fundamental I e II e ensino 

médio, que têm matriculados alunos com deficiência, inclusive da rede parceira e da rede privada 

de ensino. 

Câmara de Vereadores de 
P.ndamonhangaba 

11I11I11  1 file 1 1 111 
Protocolo Geral n° 5632/2020 

Data: 05/10 2020 Horário: 08:26 
LEG - REQ 2722/2020 

APROVADO 

C OUT. 2020 

Vereador Felipe César - FC  
Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, conforme o art. 31 da Constituição da República Federativa do 

Brasil/1988; 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando informações e providências sobre a possibilidade de 

limitar o número de alunos da rede municipal de ensino, nas salas de aula da educação infantil, 

ensino fundamental I e II e ensino médio, que têm matriculados alunos com deficiência, 

inclusive da rede parceira e da rede privada de ensino. 

Plenário Dr. Francisco Romano de 01 veira, 02 de Outubro de 2020. 
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Vereador Roder y Miotto 
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